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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 9.314,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(O Executivo Municipal determinará a numeração
oficial dos imóveis localizados nas áreas do
Programa Municipal de Regularização Fundiária e
dá outras providencias).
Projeto de Lei nº 149/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O Executivo Municipal determinará a
numeração oficial dos imóveis localizados nos
bairros e núcleos habitacionais que fazem parte do
Programa Municipal de Regularização Fundiária.
Art. 2° A numeração oficial será fornecida pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do
Núcleo de Regularização Fundiária, devendo os
proprietários identificarem os imóveis com o
respectivo número, em lugar visível.
Parágrafo único. O Município de Sorocaba
disponibilizará às Concessionárias de Serviços
Públicos a numeração oficial dos imóveis.
Art. 3° Os beneficiários terão o prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação do Decreto de Concessão
de Uso Especial, nos termos da Lei Municipal nº
8.451/2008, para identificar seus imóveis com a
numeração oficial fornecida pela Prefeitura.
Parágrafo único. A numeração oficial deverá
constar da documentação do imóvel, que será
enviada ao Cartório para registro.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem a finalidade de
autorizar o Município a determinar os números das
residências e estabelecimentos diversos, nos bairros
e núcleos habitacionais que fazem parte do
Programa Municipal de Regularização Fundiária.
Pretendemos tratar das necessidades específicas dos
núcleos irregulares existentes na cidade de Sorocaba,
habitados principalmente por populações de baixa
renda e implantados à revelia das normas legais
sobre loteamentos.
Atualmente a numeração das casas é marcada pela
informalidade, conforme a ocupação irregular dessas áreas,
e com a chegada dos serviços públicos como água e
energia, resultou numa situação em que um mesmo imóvel
tem vários números diferentes: um número posto pelo
morador, outro pelo SAAE e outro pela CPFL.
Essa situação causa enorme transtorno ao morador,
(que muitas vezes sequer recebe correspondências,
ou mesmo recebe cobranças indevidas, devido ao
problema da numeração dos imóveis.
A Lei Municipal nº 8.451/2008, trata da
regularização fundiária nas áreas onde há interesse
público em ordenar a ocupação por meio de
urbanização e regularização fundiária, em implantar
ou complementar programas habitacionais de
interesse social, e que se sujeitam a critérios especiais
de parcelamento uso e ocupação do solo.
Assim, entendemos que no momento da entrega do
documento às famílias (Decreto de Concessão de
Uso Especial), neste documento deverá constar o
número oficial da residência determinado pela
Prefeitura, conforme determina a legislação
municipal.
A numeração oficial das residências é uma medida
que visa cumprir as determinações do Estatuto da
Cidade, a fim de transformar os núcleos irregulares
em bairros, possibilitando a formalização dos
agrupamentos de moradias irregulares consolidadas
pelo tempo, incorporando a Cidade Legal.
O município de Sorocaba conta hoje com 600 mil
habitantes e assim como as médias e grandes cidades
brasileiras acolhe milhares de famílias oriundas do
êxodo rural verificado nas últimas décadas do século
XX. Essas famílias fixaram-se não só nas periferias
da cidade, mas também em muitas áreas públicas e
particulares, como única alternativa ao acesso à
moradia. Esse fato gerou um crescimento

desordenado da cidade.
No entanto, a falta da formalização desses núcleos,
embora existentes há muitos anos, não permitiu
aos ocupantes a efetivação dos seus direitos, devido
à ausência da numeração oficial das residências.
Isso posto, solicito o apoio dos nobres pares na deliberação
e posterior aprovação da presente propositura, pois é
revestida de relevante interesse público.
S/S.,  06 de  abril de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.315,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Estabelece o controle de saída dos alunos das escolas
da rede pública municipal de ensino e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 271/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica vedada a saída de alunos, menores de idade,
do prédio das escolas da rede pública municipal de ensino.
Parágrafo único. A saída dos alunos menores de
idade somente será permitida mediante autorização
expressa de um dos pais ou do responsável pela
criança ou adolescente.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei estabelece o controle de
saída dos alunos das escolas da rede pública municipal
de ensino e dá outras providências.

A regra imposta por este Projeto destina-se a
impedir que as crianças e adolescentes saiam dos
prédios escolares sem conhecimento dos pais ou
responsáveis.
Inúmeros pais têm reclamado e demonstrado sua
preocupação com o fato de seus filhos, menores
de idade, saírem da escola e permanecerem pelas
ruas, até mesmo se afastando das proximidades da
escola, encontrando-se, assim, em verdadeira
situação de risco à sua segurança.
Desta forma, Nobres Vereadores, o presente
Projeto vem resguardar a segurança de nossas
crianças e adolescentes, os quais somente poderão
retirar-se do prédio escolar mediante expressa
autorização de seus pais ou responsáveis.
Pelo exposto, contamos com a colaboração dos
Nobres Colegas no sentido de aprovarem o presente
Projeto, diante da relevância de sua propositura à
segurança dos menores de idade de nosso Município.
S/S., 11de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.316,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre publicidade dos gastos de entidades
que recebam subvenções municipais e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 503/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º As entidades declaradas de utilidade pública,
com base nas Leis Municipais nºs 444, de 29 de
agosto de 1956; 4.699 de 16 de dezembro de 1994;
4.904, de 29 de agosto de 1995, somente poderão
receber subvenções após apresentação de relatório
das atividades feitas e o balancete discriminando o
valor especificado das verbas recebidas e dos gastos
comprovadamente feitos do ano anterior à Câmara
Municipal e Prefeitura Municipal e disponibilizar este
relatório na rede mundial de computadores (internet).
Parágrafo único. Caso a entidade não disponha de
sítio próprio na rede mundial de computadores
para dar publicidade aos seus gastos, deverá
apresentar o relatório no formato digital à Câmara
Municipal e Prefeitura Municipal para que através
de seus sítios dêem publicidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

É prática comum na administração municipal a
concessão de subvenção às entidades que
desempenham relevantes trabalhos sociais, estas
verbas são aplicadas pelas entidades no
desenvolvimento de projetos nas mais diversas
áreas, sem dúvida trazem grande benefício social.
A legislação vigente torna obrigatória a prestação
de contas destes valores, sem o qual a entidade
pode ter sua declaração de utilidade pública cassada
(§ 3º, art. 6º da Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956), ou seja, não poderá neste caso receber novos
repasses.
Neste projeto de Lei buscamos dar maior
transparência a esta determinação, obrigando
disponibilizar a prestação de contas na rede
mundial de computadores, desta forma a própria
população que é diretamente beneficiada pelos
serviços destas entidades poderá ter ciência do
montante recebido e forma como foi gasto.
A publicidade pela internet certamente trará maior
transparência.
São as razões pelas quais conclamamos os pares a
aprovar a presente proposição.
S/S.,  02 de dezembro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.317,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CENTRO DE
EVENTOS CARLOS ALBERTO CAUS" a um
recinto público de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 335/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado "CENTRO DE
EVENTOS CARLOS ALBERTO CAUS" o próprio
público municipal localizado na Rua Paes de
Linhares, nº 1.763, no Jardim Brasilândia (antigo
Matadouro Municipal).
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1965 - 2004".
Art. 3° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Lei nº 7.808 de 19 de
junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Atendendo a ofício do presidente da gestão 2005 -
2006 do Rotary Club de Sorocaba - Manchester,
João Francisco dos Santos, este Vereador foi autor
da Lei 7.808, de 19 de junho de 2006, que denominou
um próprio público municipal de "Carlos Alberto
Caus". A referida área faz frente para a Rua José
Miguel, situada na esquina desta rua com a Rua
Cambucci; no bairro Mangal, e é onde se localiza o
denominado "Feirão do Automóvel", administrado
pelo Rotary Club de Sorocaba - Manchester e Rotary
Club de Sorocaba - Vergueiro.
Ocorre que esta Casa aprovou a doação da área para
o SESI e o Feirão do Automóvel passará a ser
realizado na área pública localizada à Rua Paes de
Linhares, n° 1.763, onde atualmente está instalada
a unidade Matadouro do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba. Ou seja, como o feirão do
automóvel irá mudar de lugar e continuará sendo
administrado pelos rotarianos, estou apresentando
este projeto, propondo a revogação da Lei nº 7.808
e denominando o futuro local do feirão, para que
permaneça esta homenagem solicitada pelo Rotary
Club de Sorocaba - Manchester e Vergueiro.
O empresário Carlos Alberto Caus nasceu em 04 de
julho de 1965 , em Ibiporã, no Paraná. Filho de
Luiz Caus e Terezinha de Jesus Caus, é o caçula dos
homens de uma família de nove irmãos. Casou-se
com Renata Helena Moretto Caus, em 1997. Foi
pai de Nicole Caus e de Giovanna Moretto Caus.
Fez o Ensino Fundamental Escola Municipal José
Maria Whitaker, em São Paulo (SP), fez o Ensino
Médio na Escola Estadual Prof. Adelino José da
Silva de Azevedo, em São Paulo (SP), fez curso
técnico de torneiro mecânico no Senai, na Vila
Alpina em São Paulo (SP), e formou-se em
Administração de Empresas na turma de 1996 na
Universidade de Sorocaba (Uniso).
Iniciou sua vida profissional fazendo estágio na
empresa Vickers, em São Paulo (SP), no setor de
usinagem, na qual foi efetivado e trabalhou como
ferramenteiro. Em 1988, mudou-se com seus pais
para Sorocaba e começou a trabalhar na CASE,
com projetos e programação dos tornos CNC. Em
1989, foi convidado para integrar a equipe de
projetistas da equipe multinacional Alcoa Alumínio
S.A., onde desenvolvia projetos de matrizes para
extrusão de alumínio.
Carlos Alberto sempre foi uma pessoa
empreendedora e motivada a ter sua própria
empresa. Desta forma, em 1995, apostando num
mercado inexplorado no Brasil, começou a
desenvolver ferramentas para extrusão de alumínio,
utilizando máquinas emprestadas da fábrica de um
amigo.
Alguns meses depois, fundou a Fep Usinagem, que
hoje conta com aproximadamente 30 funcionários,
máquinas e softwares de alta tecnologia. Empresa
que obteve Certificado ISO 9001/2000.
Hoje, a Fep fornece produtos para todo o Brasil e é
considerada a maior ferramentaria independente
de matrizes para extrusão de alumínio da América
Latina.
Foi membro ativo da Loja Maçônica 27 de Março,
em Votorantim (SP) e do Rotary Club Sorocaba -
Manchester. Sempre preocupado em lutar por um
mundo melhor, dedicava seu pouco tempo livre em
trabalhos beneficentes que geram recursos para os
mais necessitados.
Em 11 de julho de 2004, foi vítima de latrocínio,

enquanto levava consigo cerca de R$ 2.300,00,
resultado da arrecadação que o Rotary Club de
Sorocaba - Manchester havia conseguido da portaria
do Feirão do Mangal. Carlos Alberto era o
responsável pela guarda do dinheiro naquele dia.
Os bandidos não conseguiram levar o dinheiro, mas,
muito pior, levaram a sua vida. Junto com ela,
certamente, também foi levada um pouco da vida
de seus familiares, dos companheiros rotarianos,
amigos e da própria sociedade sorocabana.
S/S., 04 de agosto de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.318,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "OSMAR MARTHI"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 347/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "OSMAR MARTHI" a
Rua 14, localizada no Parque Ibiti Reserva, que se
inicia em cul de sac (lote 1 da quadra B1) e termina
em cul de sac (lote 28 da quadra 2), no mesmo
Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1928- 1996".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O senhor Osmar Marthi, nasceu aos vinte e dois
dias do mês de novembro de 1928, nesta cidade de
Sorocaba, São Paulo. Filho de Francisco Marthe e
Joana Gardeli Marthe.
Estudou no Grupo Escolar Antônio Padilha e Colégio
Ciências e Letras, tendo se formado no antigo Curso
Normal.
Contraiu núpcias com a senhora Edna Pinhata
Marthi, aos três dias do mês de janeiro de 1959,
com quem constituiu uma linda família, tendo o
único filho Osmar Marthi casado com a senhora
Simone Aparecida Ramos Marthi, e o neto Adriano
Ramos Marthi.
Residiu por muitos anos na região central de
Sorocaba.
Pai e marido exemplar, com referência para os
amigos e familiares.
Trabalhou como escriturário, fabricante e
comerciante de botas, botinas, chapéus e congêneres
nesta cidade por mais de quarenta anos, sempre
muito conhecido por seus clientes e querido por
seus funcionários.
Sempre muito interessado nos assuntos da cidade,

um cidadão consciente de seus deveres cívicos.
Com seu temperamento bondoso, granjeou o
respeito e a consideração de todos ao seu redor, foi
uma pessoa muito querida por amigos, funcionários
e familiares.
O senhor Osmar Marthi, faleceu aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro de 1996, entristecendo seus
familiares e aqueles que tiveram a felicidade de
conhecê-lo.
Por esta razão é que este vereador submete à
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste
Projeto de Lei que objetiva perpetuar o honrado
nome de Ormar Marthi a uma via pública desta
cidade.
S/S.,  11 de Junho de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.319,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Acrescenta dispositivos da Lei nº 2.042, de 29 de
outubro de 1979, alterada pela Lei nº 9.047, de 1
de março de 2010 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 370/2010 - autoria da COMISSÃO
ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Acrescenta as alíneas "o", "p", "q", "r" "s"
e "t"  ao §2° do art. 18 da Lei n° 2.042, de 29 de
outubro de 1979, alterada pela Lei nº 9.047, de 1
de março de 2010, com a seguinte redação:
"Art. 18. ...
§2º ...
o) Jardim Vitória Ville;
p) Conjunto Ana Maria Leme;
q) Residencial Ipatinga;
r) Parque dos Eucaliptos;
s) Parque São Bento;
t) Bairro Jacutinga."
Art. 2º Ficam mantidas e inalteradas as demais
disposições constantes na Lei n° 2.042, de 29 de
outubro de 1979.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei acrescenta três letras ao
§2º do art. 18 da Lei Municipal 2.042 de 29 de
outubro de 1979, para o fim de declarar três novas
áreas do Município de Sorocaba como de Especial
Interesse Social para fins de regularização
fundiária, compreendendo os bairros Ana Maria
Leme, Jardim Vitória Ville, Parque São Bento, Jd.
Jacutinga, Conjuntos Habitacionais Ipatinga e
Eucaliptos, no bairro Wanel Ville.
O objetivo é declarar estas áreas de Especial
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Interesse Social e promover a regularização das
ocupações informais, uma vez que já se encontram
consolidados e dotados de melhoramentos públicos
como rede de água e esgoto, energia elétrica e
arruamentos.
O Projeto está em consonância com os incisos I e
II, do art. 39, da Lei 8.181/07 (Plano Diretor de
Desenvolvimento Físico Territorial do Município
de Sorocaba), que visa promover a regularização
fundiária em assentamentos irregulares nos termos
da legislação federal, e visa promover a execução
de habitações de baixo custo nas áreas de especial
interesse social para habitação.
A Câmara Municipal desde o início do projeto de
Regularização Fundiária, no ano de 2005,
empreende esforços no sentido de cumprir
determinações do Estatuto da Cidade, a fim de
transformar os núcleos irregulares em bairros,
possibilitando a implantação de infraestrutura aos
agrupamentos de moradias irregulares consolidadas
pelo tempo, incorporando a Cidade Legal.
Também para real implementação do Programa
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
foi aprovada Lei Municipal, hoje em vigor sob n°
8.451/2008 que instituiu o Plano de Urbanização
e Regularização Fundiária e Urbanística,
possibilitando a criação de zonas ou áreas especiais
de interesse social da cidade.
O município de Sorocaba conta hoje com 600 mil
habitantes e assim como as médias e grandes cidades
brasileiras acolhe milhares de famílias oriundas do
êxodo rural verificado nas últimas décadas do século
XX. Essas famílias fixaram-se não só nas periferias
da cidade, mas também em muitas áreas públicas e
particulares, como única alternativa ao acesso a
moradia. Esse fato gerou um crescimento
desordenado da cidade.
Neste cenário surge a necessidade urgente da real
aplicação de instrumentos legais para a
regularização fundiária no município. Assim, por
meio de ação positiva da Câmara criou-se no âmbito
dos poderes legislativo e executivo a "Comissão
Municipal de Regularização Fundiária" com o
objetivo ele propor ações capazes de viabilizar um
Plano Municipal de Habitação Popular e

Regularização Fundiária do Município de Sorocaba.
Dessa proposta, geraram-se inúmeras ações já
realizadas, dentre elas o levantamento topográfico
das áreas ocupadas, cadastro socioeconômico dos
diversos núcleos irregulares no município, ocupadas
por milhares de famílias.
Dentre esses núcleos estão áreas verdes, de uso
comum do povo, embriões, área pública municipal
e estadual e áreas particulares.
O Governo Estadual criou o Programa "Cidade
Legal" com o objetivo de promover a regularização
fundiária dos núcleos implantados pelo governo
estadual (CDHU) e dos programas habitacionais de
interesse social.
No entanto, a falta da formalização desses núcleos
embora existentes há muitos anos, não permitiu
aos ocupantes a efetivação dos seus direitos, tais
como segurança, endereço fixo, possibilidade de
financiamento em bancos, e por vezes a ausência
dos equipamentos públicos necessários que permite
a cidadania, gerando muitas vezes litígios pela posse
da terra.
A área do Bairro Vitória Ville, em especial, há
conflito entre moradores e suposto proprietário,
com ação de Reintegração de Posse da área onde
residem cerca de 130 famílias cujo mandado já foi
expedido pela 5ª Vara Cível de Sorocaba e está na
em eminência de ser executado.
O Decreto n° 18.491/2010 que declara a área como
de Especial Interesse Social para fins de
Regularização Fundiária, possibilitará a suspensão
da reintegração de posse, mantendo as famílias no
local até sua efetiva regularização, dentro do
Programa Municipal de Regularização Fundiária -
Casa Legal.
Assim nobres pares, entendemos plenamente
justificado o presente Projeto de Lei, posto que,
solicito o apoio dos nobres pares na apreciação e
sua posterior aprovação, visto que revestida de
relevante interesse público e justiça social.
S/S., 17 de agosto de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.539, DE 10 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
13.000,00 (Treze Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Setembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.540, DE 13 DE SETEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes do excesso de arrecadação do
convenio com o Governo do Estado de São Paulo através da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, Processo 62/2010, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.547, DE 15 DE SETEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 100.025,00
(cem mil e vinte cinco reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.560,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Nomeia a Gerente de Educação de Trânsito da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada a partir de 24 de agosto de 2010, a Sra. Roberta Bernardi Silva Martin, para exercer
o cargo de Gerente de Educação de Trânsito da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, cessando os efeitos do Decreto nº 18.196, de 15 de abril de 2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.564, DE 20 DE SETEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Setembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.565, DE 20 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
80.025,00 (oitenta mil e vinte e cinco reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Setembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.421/2006)
DECRETO Nº  18.566,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a implantação do
Jardim Botânico de Sorocaba, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a implantação do Jardim

Botânico de Sorocaba, os imóveis abaixo descritos
e caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.421/2006, a saber:
I - Área Remanescente "1B" = 35.660,43 m²
Proprietário: consta pertencer a STECCA
Engenharia e Construções Ltda. e/ou sucessores.
Local: Jardim Dois Corações - Parte da Área
Remanescente "1" - Bairro do Lixo ou Boa Vista ou
da Ronda - Sorocaba - SP.
A desapropriar = 35.660,43 m²
Remanescente =  9.878,54 m²
Matrícula nº 98.732 do 1º ORI
Descrição: Terreno designado por Área
Remanescente "1B", situada no Bairro do Lixo ou
Boa Vista, ou ainda, da Ronda, com as seguintes
características, medidas e confrontações: A

descrição tem inicio no marco 17, vértice formado
entre a Rua Miguel Martins Rodrigues, antiga Rua
4, e Sistema Institucional do Jardim Dois Corações
- Fase I; segue no sentido horário em curva até o
marco 16 na distância de 191,63 metros; desse
marco segue mais 8,34 metros, atinge o marco 15,
confrontando essas medidas com a Rua 04, atual
Rua Miguel Martins Rodrigues do Jardim Dois
Corações - Fase I, daí segue na distância de 95,50
metros, com rumo de 44º21'50"NW até o ponto 4,
daí segue em curva à esquerda 56,68 metros até o
ponto 5, confrontando essas medidas com a Rua
06, atual Rua Miguel Martins Rodrigues do Jardim
Dois Corações - Fase II; deflete à direita em reta
até o ponto 6 na distância de 68,42 metros,
confrontando com Área Remanescente "1C"
propriedade de Stecca Engenharia e Construções
Ltda.; deflete à direita em reta até o ponto 7 na
distância de 239,77 metros, confrontando em
91,63 com o prolongamento da Rua 1 do Jardim
Dois Corações - Fase I, e em 148,14 metros com o
prolongamento da Rua 2 do Jardim Dois Corações
- Fase I; deflete à direita em reta até o ponto 7 na
distância de 30,68 metros, do ponto 7-8 na distância
de 30,68 metros, do ponto 8-9  na distância de
17,40 metros, ponto 9-10 na distância de 10,97
metros, deflete à esquerda do ponto 10-11 na
distância de 18,48 metros, segue em reta até o ponto
1B na distância de 93,64 metros, confrontando
com a Área Remanescente "1A" propriedade de
Stecca Engenharia e Construções Ltda., deflete à
direita em reta até o marco 17 na distância de 50,06
metros com rumo de 22º29'SW, confrontando com
o Sistema Institucional do Jardim Dois Corações
Fase I, atingindo assim o ponto de partida
encerrando a área de 35.660,43 metros quadrados.
II - Área Remanescente "2A" = 23.323,12 m²
Proprietário: consta pertencer a STECCA
Engenharia e Construções Ltda. e/ou sucessores.
Local: Jardim Dois Corações - Parte da Área
Remanescente "2" - Bairro do Lixo ou Boa Vista ou
da Ronda - Sorocaba - SP.
A desapropriar = 23.323,12 m²
Remanescente =  1.708,09 m²
Matrícula nº 98.733 do 1º ORI
Descrição: Terreno designado por área remanescente
"2A", situado no Bairro do Lixo ou Boa Vista, ou
ainda da Ronda, com as seguintes características,
medidas e confrontações:- A descrição tem início
no marco 18, na divisa do Sistema de Lazer do
Loteamento "Jardim Dois Corações - Fase I", com
a propriedade de Galvanoplastia 3-H; daí segue na
distância de 30,00 metros rumo 22º29'SW,
confrontando com a área do Sistema de Lazer do
Loteamento "Jardim Dois Corações Fase I",
atingindo o prolongamento da Rua 01 do
Loteamento "Jardim Dois Corações - Fase I"; desse
ponto deflete à direita e segue em reta 196,00
metros, daí segue em curva à esquerda 36,46 metros;
daí segue em reta 36,00 metros, daí segue em curva
à direita 17,42 metros, daí segue em reta 100,00
metros, daí segue em curva à esquerda 54,80 metros,
daí segue em reta 12,93 metros, confrontando em
todas essas medidas com prolongamento da Rua
01,  do Loteamento "Jardim Dois Corações - Fase
I"; daí segue em reta 60,50 metros, confrontando
com Área Remanescente denominado "2B",
propriedade de Stecca Engenharia e Construções
Ltda.; deflete à direita e segue na distância de 37,06
metros, com rumo 20º26'NW,  confrontando com
o Sistema de Lazer do Jardim Dois Corações - Fase
II; deflete à direita na distância de 177,48 metros,
com rumo 69º34'SW, até o marco 6; deflete à direita
e segue em linha reta, por cerca de arame, na
distância de 334,68 metros, com rumo 66º57'NW,
confrontando essas medidas com a propriedade de
Galvanoplastia 3H, atingindo o marco 18, fechando
o perímetro; perfazendo uma área de 23.323,09
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e  simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. .
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

        O  presente  Decreto  sob  nº 18.566, de  21
de  Setembro  de 2010, foi  afixado no  átrio desta
Prefeitura Municipal   de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos  do art. 78, § 3º,
da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.624/2010)
DECRETO Nº 18.567,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a criação do JARDIM BOTÂNICO
DE SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de estudo,
pesquisa e documentação do patrimônio florístico
de Sorocaba e Região;
CONSIDERANDO que a interpretação das
informações a respeito de cada vegetal, com análise
de sua evolução e utilidades para o homem, é de
suma importância para a vida sobre a Terra;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público,
resgatar, manter e propagar espécimes vegetais da
flora regional pertencente aos Biomas da Savana
(Cerrado) e Floresta Estacional Semidecidual,
integrando ações de educação ambiental, ensino e
pesquisa;
CONSIDERANDO que o Jardim Botânico deve
gerenciar as informações botânicas existentes sobre
a Flora regional, apresentando e expondo espécimes
botânicos ex situ e in situ, articulado com outros
parques municipais e áreas de interesse;
CONSIDERANDO a necessidade de preservação
das Áreas de Proteção Permanente existentes no
Município, bem como do estudo das espécimes
vegetais nela existentes;
CONSIDERANDO a atividade educadora, de
preservação e de intercâmbio de pesquisas e
informações com outros Jardins Botânicos e locais
de estudos ambientais,

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica criado o Jardim Botânico de Sorocaba,
com a finalidade de estudo, pesquisa e
documentação do patrimônio florístico de
Sorocaba e Região, servindo à educação, à cultura,
ao lazer e à conservação do meio ambiente.
Art. 2º O Jardim Botânico de Sorocaba será
implantado em área localizada no Bairro Boa Vista
ou da Ronda.
Art. 3º As Secretarias do Meio Ambiente - SEMA
e de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE ou
aquelas que venham a substituí-las, serão os setores
da Prefeitura Municipal de Sorocaba responsáveis
pela gestão do Jardim Botânico de Sorocaba,
podendo para isso, realizar convênios e contratos
com entidade gestora, desde que esta demonstre
em seus propósitos, estar capacitada para
desenvolver os programas, projetos e ações
previstos para o Jardim Botânico de Sorocaba,
considerando o interesse público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Meio Ambiente

em substituição

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.632/2000)
DECRETO Nº 18.568,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a criação da Comissão de Estudo
para alteração da Lei nº 4.812, de 12 de maio de
1995, que disciplina o corte e a poda de vegetação
de porte arbóreo e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Estudos para
alteração da Lei nº 4.812, de 12 de maio de 1995.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão
de que trata este Decreto os seguintes membros:
I - Representante da Secretaria de Negócios
Jurídicos (SEJ);
Jane Marques de Oliveira - Procuradora Municipal
II - Representante da Secretaria da Segurança
Comunitária/Área de Fiscalização: (SESCO/DAF):
Rubens Costa Junior - Diretor de Área
III - Representante da Secretaria do Meio
Ambiente (SEMA):
Demis Lima - Gestor de Desenvolvimento
Ambiental
IV - Representantes da Secretaria de Obras e Infra
Estrutura Urbana (SEOBE):
Engº Clebson Aparecido Ribeiro - Diretor de Área
de Serviços Urbanos e
Engº Aroldo José Pinto - Assessor Técnico
Art. 3º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse

público.
Art. 4º Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data de publicação deste Decreto,
para conclusão dos trabalhos, prazo este,
prorrogável por igual período, se necessário.
Art. 5º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.569,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre indicação de responsável por controle
interno junto a Prefeitura Municipal de Sorocaba,
em atendimento à Resolução nº 02/02 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade da indicação ao
Tribunal de Contas de responsável pelo controle
interno dos órgãos públicos, em atendimento ao
disposto na TC nº 02/02.

DECRETA:
Art. 1º Será responsável pelo controle interno desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos da
Instrução TC nº 02/02, em acúmulo com o cargo de
Secretário da Administração, o Sr. Mário José
Pustiglione Junior.
Art. 2º Terá atribuição à função prevista no artigo
anterior, a comunicação ao Tribunal de Contas do
Estado, das possíveis ocorrências de ofensa ao artigo
37 da Constituição Federal, bem como qualquer
ilegalidade ou irregularidade.
§ 1º Deverá ser remetido, mensalmente, até o dia
10 (dez) do mês subseqüente, cópia de todos os
relatórios e pareceres exarados no mês.
§ 2º No caso de ocorrência das ofensas previstas no
caput, incluindo as que digam respeito a situações
discriminadas nos incisos I e IV do artigo 35 da
Constituição do Estado, a comunicação deverá se
efetivar no prazo de 3 (três) dias após a elaboração
do relatório ou parecer respectivo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.008, de 20 de junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.985/2010 - SAAE)
DECRETO Nº 18.570,

DE 22 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a construção de
Reservatório de água do Centro de Distribuição II e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, destinado a construção de
Reservatório de Água do Centro de Distribuição II,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo nº 3.985/2010 - SAAE, a saber:
"Proprietário: consta pertencer ao Sr. Francisco
Roberto Brandão de Campos Andrade e/ou
sucessores.
Local: Rua Capivari - Vila Barão - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 117.086 - 1º C.R.I.
Área a desapropriar: 2.500,00 m².
Descrição: Esta descrição tem início no ponto 01,
formado pela divisa entre a área e a propriedade de
Barraquias de Freitas, com frente para a Rua
Capivari. Deste ponto segue em linha reta por uma
distância de 50,00 metros até encontrar o ponto
02, confrontando com a Rua Capivari, deflete à
direita e segue em linha reta por uma distância de
50,00 metros até encontrar o ponto 03,
confrontando com propriedade de Francisco Roberto
Brandão de Campos Andrade, deflete à direita e segue
em linha reta por uma distância de 50,00 metros até
encontrar o ponto 04, confrontando com
propriedade de Francisco Roberto Brandão de
Campos Andrade, deflete à direita e segue em linha
reta por uma distância de 50,00 metros confrontando
por muro com fundo de quintais dos seguintes imóveis
com frente para a Rua Francisco P. Simoni: nº 152
de propriedade de Barraquias de Freitas, nº 144 de
propriedade de Cleide Lourdes Charamek Soua, nº
136 de propriedade de Oraci Verano Pacheco, nº
128 de propriedade de João Augusto Bertolini
Bocaiúva, nº 120 de propriedade de Maura Ferreira,
nº 112 de propriedade de Regina Clara de Souza e nº
106 de propriedade de Mario Antonio Armelin, até
atingir o ponto de origem desta descrição, encerrando
uma área de 2.500,00m²".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.377/2010)
DECRETO Nº 18.571,

DE 22 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
IHGGS - INSTITUTO HISTÓRICO,
GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE
SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 50.000,00
(Cinquenta Mil Reais) ao INSTITUTO
HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO
DE SOROCABA - IHGGS, entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 50.362.524/0001-09 para obras de
construção/ampliação da Casa Aluísio de Almeida.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 060 de autoria
do Vereador João Donizeti Silvestre - R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais) e Emenda nº 050 de autoria do
Vereador José Francisco Martinez - R$ 40.000,00
(Quarenta Mil Reais), ao orçamento vigente (Lei
nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cultura e Lazer;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas).
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos,
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
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entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias: da Cultura e Lazer e
de Obras e Infraestrutura Urbana, no âmbito de
suas competências, fornecer apoio técnico à
entidade, bem como fiscalizar a aplicação dos
recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária 18.01.00 4.4.50.42.00 13 391 3009,
consignada no orçamento vigente da Secretaria da
Cultura e Lazer.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.032/1995)
DECRETO Nº 18.572,

DE 22 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre substituição de membros do Conselho
Municipal de Assistência Social e dá outras
providências).
VITOR LIPP, Prefeito do Município, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, em especial pela Lei Municipal nº
5.573, de 20 de fevereiro de 1998 e pelo Decreto
nº 17.832, de 6 de outubro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas Sandra Saleti Batista de
Paula, em substituição à Lauri Lane Maria Holtz
Leme e Valéria Cristina Carneiro Timóteo de
Oliveira Lobo em substituição à Maria Cristina
Ataíde Dallava, respectivamente como membros
titular e suplente do Conselho Municipal de
Assistência Social, representantes do Poder Público
pela Secretaria da Educação.
Art. 2º Fica nomeado Osley Antonio Nunes, em
substituição à Jeane Pereira Colaço, como membro
titular do Conselho Municipal de Assistência Social,
representante da Sociedade Civil, pela AMAS -
Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.832, de 6 de Outubro
de 2009.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2

010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.730/2010)
DECRETO Nº 18.573,

DE 22 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Regulamenta os Artigos 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº
8.811, de 15 de julho de 2009, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de uso de madeira legal nas obras de
construção, reforma ou modificação que menciona
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial nos termos
da Lei nº 8.811, de 15 de julho de 2009, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de uso de madeira legal nas
obras de construção, reforma ou modificação que
menciona e dá outras providências e ainda na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, que trata dos Crimes
Ambientais; Portaria MMA nº 253, de 18 de agosto
de 2006, que instituiu o Documento de Origem
Florestal-DOF e criou o Sistema-DOF de controle
deste documento; Instruções Normativas do
IBAMA nº 112, de 21 de agosto de 2006 e nº 134,
de 22 de novembro de 2006; na Resolução
CONAMA nº 378 e 379, de 19 de outubro de 2006,
que instituiu e regulamentou o sistema de dados e
informações sobre a gestão florestal no âmbito do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
no Decreto Federal nº 5.975, de 30 de novembro de
2006 e no Decreto Estadual no 53.047, de 2 de
junho de 2008, que cria o Cadastro Estadual das
Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de
São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa
da flora brasileira - CADMADEIRA, e
CONSIDERANDO a alta taxa de desmatamento na
Amazônia e a possibilidade de uso de produtos e
subprodutos florestais de origem ilegal na execução
de serviços de obras ou engenharia;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município
de Sorocaba em colaborar na contenção de atividades
madeireiras ilegais;
CONSIDERANDO o art. 46 da Lei Federal nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, que considera crime
ambiental receber ou adquirir, para fins comerciais
ou industriais, madeira, lenha e outros produtos de
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do
vendedor, outorgada pela autoridade competente,
e sem munir-se da via que deverá acompanhar o
produto até o final do beneficiamento,

DECRETA:
Art. 1º Para fins de regulamentação da Lei nº 8.811,
de 15 de julho de 2009, ficam estabelecidas as
seguintes definições:
I - Documento de Origem Florestal (DOF) -
instituído pela Portaria n° 253 de 18 de agosto de
2006, do Ministério do Meio Ambiente - MMA,
representa a licença obrigatória para o controle do
transporte de produto e subproduto florestal de
origem nativa;
II - CADMADEIRA - Cadastro Estadual das Pessoas
Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo,
produtos e subprodutos de origem nativa da flora

brasileira, instituído pelo Decreto Estadual n°
53.047, de 2 de junho de 2008;
III - Produto e Subproduto Florestal de Origem
Nativa - espécies de madeiras que pertencem
originariamente à flora brasileira, compreendidos
no âmbito do presente Decreto por:
a) madeiras em toras;
b) toretes;
c) postes não imunizados;
d) escoramentos;
e) palanques roliços;
f) dormentes;
g) estacas e mourões;
h) achas e lascas;
i) pranchões desdobrados com motossera;
j) bloco ou file, tora em formato poligonal, obtida
a partir da retirada de costaneiras;
k) madeira serrada sob qualquer forma, faqueada ou
em lâminas;
l) dormentes e postes na fase de saída da indústria.
IV - Produtos e Subprodutos Florestais de Origem
não Nativa: os mesmos do inciso III, provenientes
de espécies de madeiras que não pertencem
originariamente à flora brasileira;
V - Procedência Legal: produtos e subprodutos
florestais de origem nativa e não nativa, decorrente
de desmatamento autorizado ou de manejo florestal
aprovados por órgão ambiental competente,
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente
- SISNAMA, com autorização de transporte
reconhecida.
Art. 2º A comprovação da procedência legal da
madeira, utilizada na construção civil, de que trata
o artigo 1º da Lei nº 8.811, de 15 de julho de 2009,
se dará mediante a apresentação de DOF
(Documento de Origem Florestal), instituído pela
Portaria MMA nº 253, de 18 de agosto de 2006,
quando se tratar de madeira de origem nativa;
§1º O alvará de licença de obra particular, expedido
pela Secretária da Habitação e Urbanismo do
Município, fará menção expressa à legislação federal
que trata da matéria, a fim de dar ciência aos
proprietários de obras civis da importância da
utilização de madeira legal em suas obras.
§2º Quando da solicitação do habite-se o responsável
legal ou técnico pela obra deverá assinar declaração
informando acerca da utilização de produtos ou
subprodutos de florestais de origem nativa.
§3º Em caso de utilização de produtos ou subprodutos
florestais de origem nativa deverá ser anexado à
solicitação de habite-se o Documento de Origem
Florestal ou Nota Fiscal de compra contendo o
número do DOF.
Art. 3º A exigência de apresentação do Documento
de Origem Florestal ou Nota Fiscal de compra
contendo o número do DOF, de que trata o §3º, do
artigo anterior, entra em vigor a partir de 120
(cento e vinte) dias da publicação deste Decreto.
Art. 4º Nos termos da Instrução Normativa IBAMA
nº 112, de 21 de agosto de 2006 e do art. 23 do
Decreto Federal nº 5.975, de 30 de novembro de
2006, ficam dispensados da apresentação de DOF
os seguintes produtos e subprodutos florestais de
origem nativa:
I - material lenhoso proveniente de erradicação de
culturas, pomares ou de poda em vias públicas
urbanas;
II - subprodutos que, por sua natureza, já se
apresentem acabados, embalados, manufaturados
para uso final, tais como: porta, janela, móveis,
cabos de madeira para diversos fins, lambri, taco,
esquadria, portais, alisar, rodapé, assoalho, forros,
acabamentos de forros e caixas, chapas aglomeradas,
prensadas, compensadas e de fibras ou outros objetos
similares com denominações regionais, inclusive
carvão vegetal empacotado no comércio varejista;
III - celulose, goma, resina e demais pastas de
madeira;
IV - aparas, costaneiras, cavacos, serragem, paletes,
briquetes e demais restos de beneficiamento e de
industrialização de madeira e cocos, exceto para
carvão;
V - moinha e briquetes de carvão vegetal;
VI - madeira usada e reaproveitada;

VII - bambu (Bambusa vulgares) e espécies afins;
VIII - vegetação arbustiva de origem plantada para
qualquer finalidade e;
IX - plantas ornamentais, medicinais e aromáticas,
fibras de palmáceas, óleos essenciais, mudas, raízes,
bulbos, cipós, cascas e folhas de origem nativa das
espécies não constantes de listas oficiais de espécies
ameaçadas de extinção e dos anexos da CITES -
Convenção sobre o Comércio Internacional de
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de
Extinção.
Art. 5º A apresentação do cadastro no
CADMADEIRA, estabelecido pelo Decreto
Estadual nº 53.047/2008 para instalação de
madeireiras no Município, conforme estabelece o
artigo 4º da Lei nº 8.811/2009, será exigido quando
da solicitação do auto de vistoria de conclusão e
inscrição municipal, sob pena de negativa dos
referidos documentos.
Art. 6º A fiscalização dos estabelecimentos que
comercializam madeira, no Município de Sorocaba,
de que trata o artigo 5º, da Lei nº 8.811/2009, será
realizada pelos órgãos estaduais e federais
competentes, com o apoio do Município sempre
que solicitado.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Meio Ambiente

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.167/2010)
DECRETO Nº 18.574,

DE 22 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóvel público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do
artigo 10, do Decreto nº 13.023/2001, que prevêem
que os casos não previstos na legislação que
regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins;
CONSIDERANDO que o artigo 1o, do Decreto nº
14.505/2005 acresceu dispositivo ao artigo 3o,
do Decreto nº 13.023/2001 de forma a possibilitar
o deferimento de permissão de uso para instalação
de equipamentos de retransmissão e repetição de
sinais de televisão, por emissora devidamente
autorizada pelo Ministério das Comunicações;
CONSIDERANDO que as disposições do artigo
5o, do Decreto nº 13.023/2001 vedam realização
de construções em áreas públicas permitidas;
CONSIDERANDO que, neste caso, há necessidade
de autorizar, dentro das especificações técnicas
estabelecidas, a construção de salão de alvenaria
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na área pública permitida, a fim de que o
permissionário possa instalar e proteger
equipamentos de retransmissão e repetição de sinais
de televisão;
CONSIDERANDO a apresentação do protocolo
da solicitação feita pela IVANOV
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
junto ao Ministério das Comunicações, solicitando
autorização para executar no Município de
Sorocaba, os serviços de Retransmissão de
Televisão, em caráter secundário, para o Canal 25
(vinte e cinco);
CONSIDERANDO a apresentação pela IVANOV
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
do certificado de Homologação pela ANATEL,
dos equipamentos a serem utilizados pela mesma
para realização dos serviços de retransmissão de
televisão,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à
IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA., Executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão na cidade de Sorocaba/SP, Canal nº
25 (vinte e cinco) da faixa de UHF, condicionada
à apresentação da Portaria do Ministério das
Comunicações autorizando a executar no
Município de Sorocaba, os serviços de
Retransmissão e de Repetição de Televisão e do
Ato da ANATEL-São Paulo, autorizando a
executar os mesmos serviços, conforme consta
do Processo Administrativo nº 22.167/2010, a
saber:
"Edificação constituída por parte de próprio
municipal, localizado no Bairro Alto da Boa Vista,
nesta cidade, contendo a área de 12,40 m² (doze
metros quadrados e quarenta decímetros
quadrados), conforme croqui constante do PA nº
22.167/2010, pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: a referida edificação contém a
forma retangular, medindo 5,20 metros de largura
por 2,40 metros de comprimento. Confronta-se
de todos os lados com o remanescente da área em
questão. A área localiza-se anexa ao prédio da
retransmissora de TV existente no Alto da Boa
Vista".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel
exclusivamente para instalação de equipamentos
de retransmissão e repetição de sinais de televisão,
vedada a prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. Fica permitida a edificação de

construção de alvenaria que sirva à finalidade
prevista no "caput" deste artigo, desde que
autorizada pelos órgãos competentes da permitente.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados ou postos a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.712

VITOR  LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sorocaba e;
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da 2ª Feira de
Profissões e,
Considerando que esta estrutura  administrativa
está sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros
para compor a Comissão Executiva da 2ª Feira de
Profissões, a realizar-se nos dias 7 e 8 de Outubro
de 2010: - Maria Teresinha Del Cistia, Edith Maria
Garboggini Di Giorgi e Valderez Luci Moreira Vieira
Soares, sob a presidência da primeira nomeada.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros
para compor a Comissão de Finanças: - Walter
Alexandre Previato, Fernanda de Camargo Pires e
Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros
para compor a Comissão Organizadora: - Ana
Cláudia Joaquim, Eduardo Jesus Grignoli Egêa,

Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara,  Luiz Carlos
Takenaka, Márcia de Fátima Dellanholo Sturm,
Maria Armida Baddini, Maria Emília Faria Alquezar
Serafim, Osmir Antonio da Silva, Paulo de Tarso
César da Silva, Maria da Penha Nihei, Raquel  Barros
de Oliveira, Roseli Aparecida Arruda Santos, Sandra
Mara de Moraes, Silvia Helena Pedroso Cárdia e
Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Art. 4º As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término
de todas as providências relativas à prestação de
contas da 2ª Feira de Profissões.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2 010,
356° da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.713

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e especificamente nos
termos do Decreto nº 44.569, de 22 de dezembro

de 1999, com as alterações decorrentes do Decreto
nº 45.014, de 28 de junho de 2000, resolve nomear
para constituir a Comissão Municipal do Projeto
Estadual do Leite "VIVA LEITE", os seguintes
membros: Engenheira Agrícola Janaína Tonolli,
representante da Secretaria da Agricultura e
Abastecimento Estadual, que presidirá a Comissão
ora nomeada; Dra. Moema Maria Guedes Borges,
representante da Secretaria da Saúde/Prefeitura do
Município de Sorocaba e, Carla Jacques Carlos,
representante do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

As atividades desenvolvidas em decorrência desta
Portaria são consideradas de relevante interesse
público.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, cessando os efeitos das Portarias nºs
22.348, de 18 de abril de 2001, 22.569, de 31 de
maio de 2007 e 22.659, de 2 de setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº 26.571/2007
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram a Prefeitura Municipal de Sorocaba e o
Instituto dos Arquitetos do Brasil Núcleo Sorocaba,
visando destinar o uso, dar conservação e
administrar o Patrimônio Histórico caracterizado
pelo "Chalé Francês".
DATA - 10/9/2010

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1  - PROCESSO -  4.352/2010
Interessado -  BRUNO HENRIQUE MATHIAS
GRANDO
Assunto -   Solicitação/Reconsideração
Requerimento  datado de 20/08/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   15.363/2010
INTERESSADO -  ANGELA MARIA DE FATINA
HADDAD
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  ANGELA MARIA DE FATIMA
HADDAD

2-  PROCESSO Nº   3.018/2010
INTERESSADO -  ELISABETE TOTH SANTOS
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   ELISABETE TOTH SANTOS

3-  PROCESSO Nº   18.485/1999

INTERESSADO -  ARTUR SANTINI E OU
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -   VALTEIR VIEIRA MARQUES

4-  PROCESSO Nº   11.196/2009
INTERESSADO -  REINALDO RONZANI
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -   REINALDO RONZANI

5-  PROCESSO Nº   14.447/2001
INTERESSADO -  MARCO ANTONIO
AZIMONTE
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -   AVELINO DALTO
RODRIGUES DA SILVA/ALESSANDRA
BORGHI

6-  PROCESSO Nº   14.920//2002
INTERESSADO -  SOCIA SOCIEDADE
COML.ADMIN/LOC/
ASSUNTO -  Cópia de fls.  dos  Processos
SOLICITANTE -   JORGE AUGUSTO ALBINO
DA SILVA

7-  PROCESSO Nº   3.578/2002
INTERESSADO -  PERALTA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -   JORGE AUGUSTO ALBINO
DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DEISE DIAS
RODRIGUES, Professor de Educação Básica II,
Nível II, Grupo MG 10, referência 07, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de
13% (treze por cento) adquiridos em Fevereiro de
2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 24 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 11.586/DDP, de 17 de setembro de
2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 17/09/
2010 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 17 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.374/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de MARIA LUCIA
MIGUEL DA SILVA, do cargo de Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
  Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.375/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de LILIAN
CAROLINE SCAPOL MONTEIRO, do cargo de
Médico, da Secretaria da Saúde.
  Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.376/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de FABIANA DA
COSTA MARCOLINI, do cargo de Médico, da
Secretaria da Saúde.
  Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.377/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROSANA FERRARI CASTILHO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,

a partir de 14 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.378/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RICARDO LOPES DE MENDONCA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 16 de Setembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.379/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº
1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão de
complementação de pensão, à dependente MARIA LUCIA
DA SILVA DE PAULA, por ocasião do falecimento de seu
titular, a partir de 13 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.380/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão
de complementação de pensão, à dependente JUDITH
XAVIER VIEIRA, por ocasião do falecimento de seu
titular, a partir de 15 de Abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.382/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
ANDREIA IGNACIO PINTO ROLIM, Professor
de Educação Básica I, Nível I, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 17 de Agosto
de 2010, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/
2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/
DAGE nº 02/2008, podendo cessar a designação a
qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.383/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SANDRA
MELO GOMES MORAES, Médico, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de solteira SANDRA MELO
GOMES.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.384/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SILVANA
DE SOUZA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Administração, o seu nome de casada
SILVANA DE SOUZA MARTINI.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.385/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de KAREN
MORENO NASCIMENTO, Médico, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de casada KAREN MORENO
NASCIMENTO KORKES.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.386/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que
fique apostilado nos assentamentos de VANESSA
APARECIDA MARCONATO, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
VANESSA APARECIDA MARCONATO NEGRAO.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.387/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
SILMARA FERREIRA DE MORAES, Agente de
Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de casada SILMARA FERREIRA DE
MORAES STROMBECK.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.388/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANDRE
AVANSINI POLONIS, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 17
de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.389/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PAULA
ROBERTA DA SILVA GOMES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 17 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.390/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANA
CAROLINA MACEDO, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 21 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.403/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo ENGRACIA APARECIDA
DE MELLO, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.404/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARISA
MATTIELI DE CARVALHO GUILHEM,
Cirurgião Dentista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.405/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANA
MARIA DE CAMARGO VAZ (matrícula 11.523-
1), Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.406/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo GILBERTO
MARIANO DOS SANTOS, Assistente de
Administração I, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, a partir de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 61.407/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE
PEREIRA DE MORAES, Oficial de Administração
II, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.408/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
MERCEDES MARIA SCOMPARIN DE MORAES,
Professor de Educação Básica II, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.409/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
BEATRIZ MIGUEL REBELLES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.410/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IRENE DE
BORBA LEITE, Servente, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.411/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOAO
FARIAS DA COSTA, Vigia, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.412/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 23 de Setembro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 50.486/DAP, de 06 de Maio
de 2005, que nomeou JOAO BATISTA DE
ALMEIDA JUNIOR para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Gerenciamento do
Banco do Povo.

Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.413/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
RAQUEL LOPES MENEZES para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Gerenciamento do Banco do Povo, da Secretaria
das Relações do Trabalho, a partir de 24 de Setembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61391 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ADI VILMA LAUREANO PAZELO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
VALQUIRIA APARECIDA NICOLAU NOBREGA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61392 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CASSIA CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 21 de Setembro de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de REGIANE BERTI AUGUSTO
FURTADO, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61393 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DANIELLE VASCONCELLOS DE
SANTANA para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Setembro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de LUCIA APARECIDA TEXEIRA
DOURADO, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de

Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61394 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, IVANI APARECIDA VIANA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Setembro de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ADELAIDE
PIVA DE LIMA, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61395 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, KELLY ROBERTA LIZIER SANCHES para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARCIA FERMINO DE GODOI / 406762,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61396 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUISA CRISTINA SOUSA CUNHA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
FRANCINE SCHIMITH CUNHA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61397 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de

1991, SOLANGE DE LOURDES ANTUNES para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MARCIA FERMINO DE GODOI / 295825,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61398 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA MILANELO DOS ANJOS DE
CARVALHO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Setembro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ROSIMEIRE MACEDO QUEIROZ
INFANTE / 267457, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61399 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANIA JACINTO DOS SANTOS para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de REGIANE MARIA LOURENÇO MARTINS,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61400 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ISIS FELIPPE DE FREITAS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N.
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2010
até 22 de Dezembro de 2010 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 24 DE SETEMBRO DE 2010
PORTARIA Nº 61401 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, MARIA INEZ
ALBUQUERQUE MAJONE para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 21 de
Setembro de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ELISABETE PRESTES AGUILERA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de Dezembro
de 2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61402 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas  a t r ibuições  legais ,  resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991,  MARIA EMILIA
DELGADO para  a  Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 22 de Setembro de 2010 até 22 de
Dezembro de 2010 ou a té  a  real ização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.194/DDP ROXANI MACIEL DE ALMEIDA BARROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.195/DDP PATRICIA DE LOURDES CAMARGO CROCE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.196/DDP JOSE PAULO WANDERLEY TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
12.197/DDP MARIANA CAROLINA ALVES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
12.198/DDP ANIBAL JOSE DE LIMA MOTORISTA ESPECIALIZADO
12.199/DDP ROSEMEIRE SIMONE CORREA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.200/DDP SILVIA MARILIA EWERT ASSISTENTE SOCIAL I
12.201/DDP JULIANA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
12.202/DDP LUCIANA HAACKE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).

Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.586/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA, nomeado
pela portaria nº. 12.131/DDP, de 08 de setembro de 2010,
para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.587/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de VIVIANE
DE MORAES SOARES, nomeada pela portaria nº.
12.154/DDP, de 15 de setembro de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.588/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ELIANA
APARECIDA PAES, nomeada pela portaria nº.
12.155/DDP, de 15 de setembro de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.589/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ELISA NOGUEIRA COBRA, nomeada
pela portaria nº. 12.166/DDP, de 15 de setembro de
2010, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.590/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.120/DDP, de 08 de setembro de
2010, que nomeou DANIELE FERRAZ DE
CAMPOS VIEIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.591/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 12.121/DDP, de 08 de setembro de 2010, que
nomeou VERÔNICA BEZERRA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.592/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.071/DDP, de 01 de setembro de 2010, que nomeou
ARMANDO CLEITON CARDOSO, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.593/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.086/DDP, de 02 de setembro de
2010, que nomeou DANIELA RODRIGUES
BERNARDINO, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 11.594/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ILIAN
MARIA GOMES DE OLIVEIRA, nomeada pela
portaria nº. 12.188/DDP, de 16 de setembro de
2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.602/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de IRANI
DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 12.181/
DDP, de 15 de setembro de 2010, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.195/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PATRÍCIA DE LOURDES
CAMARGO CROCE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.196/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSÉ PAULO WANDERLEY, para exercer
na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO I, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.197/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIANA CAROLINA ALVES DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.198/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANIBAL JOSÉ DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.199/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROSEMEIRE SIMONE CORREA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.200/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SILVIA MARILIA EWERT, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.201/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.202/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIANA HAACKE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.203/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 11.993/DDP, de 25 de agosto de 2010,
que nomeou MAURÍCIO MACIEL PEREIRA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE DE
ALMOXARIFE, com base no capítulo XI, item 5,

"d", do Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tetsuo kamada.
Processo CPL nº 138/2006 - Convite nº 30/2006.
Objeto: Assessoria em estudos e Projetos Viários.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/06/2006,
prorrogado por 02 (dois) meses, á partir de 07/06/
2010 até 06/08/2010 nos termos do artigo 57 e
Incisos da Lei Federal nº 8.666/93.
Sorocaba, 02 de Junho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 137/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 137/2010 - CPL nº 1939/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE ILUMINAÇÃO. Sorocaba, 22
de setembro de 2010. Regina Célia Canhada  -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 159/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 159/2010 - CPL nº 2203/2010,
destinado a Aquisição de Equipamentos ELETRO-
ELETRONICOS PARA OFICINA DO SABER.
Sorocaba, 22 de setembro de 2010. Regina Célia
Canhada  - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 151/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 151/2010 - CPL nº 2119/2010,
destinado a Aquisição de teclados com padrão midi
para Oficina do Saber. Sorocaba, 17 de setembro de
2010. Regina Célia Canhada  - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 132/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 132/2010 - CPL nº 1921/2010,
destinado a Aquisição de Equipamentos Medico
Hosp. Para UPH ZONA OESTE.  Sorocaba, 17
de setembro de 2010. Regina Célia Canhada  -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº66/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 66/2010 - CPL nº 885/2010, destinado
ao Fornecimento de Equipo para Soro Macrogotas
para Saúde.  Sorocaba, 17 de setembro de 2010..
Regina Célia Canhada  - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Presencial nº 011/
2010 - CPL nº 2135/2010, destinado a Aquisição
de Equipamentos de Informática para Diversas
Secretarias.  Sorocaba, 17 de setembro de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 31/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,   declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 31/2010
- CPL nº 2587/2010, destinado a AQUISIÇÃO
DE VEICULOS TIPO KOMBI PARA SEAD.
Sorocaba, 17 de setembro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 137/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,   declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 137/
2010 -  CPL nº 1939/2010, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM PARA PROGRAMAS DA
SAÚDE DA MULHER. Sorocaba,  21 de
setembro de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 161/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 161/2010 - CPL nº 2220/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA SEOBE. Sorocaba, 22 de
setembro de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1295/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 91/2010.
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA O
PROGRAMA MUNICIPAL DE COLETA
SELETIVA.
CONTRATANTE: PREFEITO MUNICIPAL DE
SOROCABA
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 259.722,00 (Duzentos e Cinquenta e
Nove Mil, Setecentos e Vinte e Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 20.01.00.3.3.90.39.14.08.244.6018.2814.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

www.sorocaba.sp.gov.br
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 SEMES Secretaria de Esportes
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 029/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 252/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (Final): AA SANTA CRUZ/JD BOTÂNICO X
IPÊ FUTEBOL CLUBE
Data: 19/09/10 - 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
MARCELO BEZERRA SOARES
Atleta, AA SANTA CRUZ/JD BOTÂNICO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RENATO DA SILVA SOUZA
Reincidente - Processo nº 188/09
Atleta, AA SANTA CRUZ/JD BOTÂNICO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 253/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (A/28): AA AVENIDA X LAGO COUNTRY FC
Data: 18/09/10 - 15h10 (Izaltino Walter)
VALMIR FRANCISCO DE PAULA
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RONALDO APARECIDO TEIXEIRA
Atleta, LAGO COUNTRY FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 254/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (B/26): UNIDOS SÃO GUILHERME FC X
EC JARDIM PLANALTO
Data: 18/09/10 - 15h10 (CE Maria Eugênia)
LUÍS CARLOS FERREIRA
ROGÉRIO DE BARROS
Atleta, EC JARDIM PLANALTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 255/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (B/28): JARDIM DOS ESTADOS FC X EC
PARANAZINHO
Data: 18/09/10 - 15h10 (Milton Cardoso)
WANDERLEI VIEIRA
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MARCOS FERREIRA MARÇAL
Atleta, EC PARANAZINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 256/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (D/26): AA JUVENTUS/AERO ESPORTES/S
TALHADA X CORINTHINHA DO ÉDEN
Data: 19/09/10 - 15h10 (Vila Barão)
HERMEGILDO GERINI
Atleta, AA JUVENTUS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 257/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010

Jogo (02): AEC MONTE VERDE X UNIDOS DO
SOROCABA I/OESTE CENTER
Data: 19/09/10 - 15h10 (Erothides L. Cruz)
MÁRIO SÉRGIO VIEIRA DE MELLO
Técnico, UNIDOS DO SOROCABA I
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 258/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (08): AD JUVENTUS DO MORRO X EC
VILA REAL
Data: 19/09/10 - 15h10 (Bráulio G. Clemente)
DIEGO HENRIQUE FERMINO
DIOGO FERNANDES CORDEIRO DA SILVA
Atletas, AD JUVENTUS DO MORRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 259/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010
Jogo (13): AA DO BAIRRO JD SÃO MARCOS X
PONTE PRETA DA VILA HELENA
Data: 19/09/10 - 09h40 (CE Dr Pitico)
EDICARLOS CARNEIRO DIAS
Reincidência - Processo nº 082/09
Atleta, AA DO BAIRRO JD S MARCOS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

LORIVAN SANTOS DA SILVA
Reincidência - Processo nº 222/10
Atleta, AA DO BAIRRO JD S MARCOS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

RONIVAL SILVA DE OLIVEIRA
Atleta, AA DO BAIRRO JD S MARCOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

EZEQUEL GIOLO
WILLIAN OLIVEIRA PRETO
Atletas, PONTE PRETA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 260/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (15): GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA X AA
JUVENTUS/AER ESP/SER TALH VEN
Data: 19/09/10 - 15h10 (Rui Costa Rodrigues)
RIVALDO FERREIRA DE VASCONCELOS
Atleta, GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RONALDO DE ALMEIDA FERNANDES
Atleta, AA JUVENTUS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 21 de setembro de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
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as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 22
de setembro de 2010, conforme segue:

Processo nº 010/2010/CD - 19h00min.
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (F): EC PAULISTANO X ALÉM PONTE
FC
Data: 11/09/10 - 15h00 (Rui Costa Rodrigues)
Denunciado: VALDIR DE OLIVEIRA CAMPOS
Reincidente - Processo nº 155/09
Atleta, ALÉM PONTE FC
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Pena: Suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data dos fatos.

Processo nº 011/2010/CD - 19h10min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (B/24): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 11/09/10 - 15h10 (Amanda de Almeida)
Denunciado: ANTÔNIO DE ALMEIDA
Técnico, EC COMERCIAL
Reincidente - Processo nº 055/10
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
Pena: Suspensão de 220 (duzentos e vinte) dias, a
contar da data dos fatos.

Processo nº 012/2010/CD - 19h20min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (M/05): AA DO BAIRRO JD SÃO MARCOS
X EC VILA MARIA
Data: 12/09/10 - 15h10 (Vitalino Pagliato)
Denunciado: CARLOS PANTA DA SILVA
Técnico, EC VILA MARIA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º do CJDMS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 013/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 22
de setembro de 2010, conforme segue:

Processo nº 021/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/21): SOROCABA I FC/DROG PQ SÃO
BENTO X CA ÁGUIA DE OURO
Data: 11/09/10 - 15h10 (Júlio de Mesquita)
Denunciado: SOROCABA I FC
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF
ACORDÃO:  Por unanimidade de votos, fica a
equipe SOROCABA I FC/DROG PQ SÃO BENTO,
condenada a  pena de perda de pontos da partida
aplicando-se o artigo 60 c/c 54 do CJMDS, para
declarar vencedora a equipe adversária, CA ÁGUIA
DE OURO,  pelo placar mínimo da modalidade (1
x O).

Denunciado: EDISON GONÇALO RODRIGUES
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 059/08 216/10
Atleta, SOROCABA I FC/DROG. PQ S BENTO

ACORDÃO:  Por unanimidade de votos, fica o
atleta EDISON GONÇALO RODRIGUES,
condenado a  pena de perda de suspensão de 180
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 64 c/c
57 § 1º do CJMDS, após cumprir a penalidade aplicada
no processo nº 216/10/JEDD.

Processo nº 022/2010/TJD - 19h40min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/23): ADC AÇOS VILLARES X LAGO
COUNTRY FC
Data: 11/09/10 - 15h10 (Villares)
Denunciado: ADC AÇOS VILLARES
Incurso no art. 67 do CJDMS e art. 43, 44, 45 do
RGCMF
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica a equipe
ADC AÇOS VILLARES condenada na  pena de
exclusão do campeonato, com o conseqüente
impedimento para a disputa do campeonato em sua
temporada seguinte, nos termos do artigo 43,
parágrafo único do artigo 44, todos do RGCMF,
revertendo-se os placares de todas as partidas
disputadas em 03x00 em favor das equipes
adversárias.
Processo nº 023/2010/TJD - 19h50min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010
Jogo (R/05): EC JACUTINGA X EC VILA REAL
Data: 12/09/10 - 15h10 (CE Central Parque)
Denunciado: EC JACUTINGA
Incurso no art. 67 do CJDMS e art. 43, 44, 45 do
RGCMF
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica a equipe
EC JACUTINGA condenada na  pena de exclusão
do campeonato, com o conseqüente impedimento
para a disputa do campeonato em sua temporada
seguinte, nos termos do artigo 43, parágrafo único
do artigo 44, todos do RGCMF, revertendo-se os
placares de todas as partidas disputadas em 03x00
em favor das equipes adversárias.
Publique-se.

Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 013/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora,
local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 22 de setembro de 2010 (Quarta-feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 024/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (12): AA AVALANCHE X OLARIA FC DA
VILA PROGRESSO
Data: 19/09/10 - 09h40 (CE Dr Maria Eugênia)
Denunciado: OLARIA FC  VILA PROGRESSO
Incurso no art. 59 e 68 do CJDMS e art. 53 do
RGCMF

Denunciado: DIEGO ANTÔNIO PRESTES DA

SILVA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: EVERTON APARECIDO DE MATOS
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Atletas, OLARIA FC VILA PROGRESSO

Denunciado: LUZIANO DUARTE GOMES
Reincidência - Processo nº 020/08 CD
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
 SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Técnico, OLARIA FC DA VILA PROGRESSO

Processo nº 025/2010/TJD - 19h15min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (B/27): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
X EC SÃO GUILHERME
Data: 18/09/10 - 15h10 (Amanda de Almeida)
Denunciado: EC COMERCIAL/ASS C REAL

Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF

Denunciado: VALDECIR MONTEIRO
Reincidência - Processo nº 242/10 CD
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atleta, EC COMERCIAL

Denunciado: ANTÔNIO DE ALMEIDA
Reincidência - Processo nº 055/10 JEDD 011/10 CD
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Técnico, EC COMERCIAL

Publique-se.

Sorocaba, 21 de setembro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 37 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá
a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 27/09/2010
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Sala de Licitação - Andar Térreo

Diretor de Escola
  - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
 CEI - 48 "Frei Achilles Kloeckner"    -     Bairro: Cajuru do Sul

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 23 de Setembro de 2010.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 38 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 28/09/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II
Disciplina:

Educação Física: classificados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 666º classificado.

Orientações:
1- A chamada dos candidatos para admissão em caráter temporário como Função Atividade, pelo regime
CLT, para PEB I - Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Educação Infantil, será efetuada com base no
Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do classificado imediatamente subsequente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
2- O candidato que assumir turmas/classes/aulas, poderá entregar no momento da atribuição, cópia do
diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar, para fins de comprovação de
requisito básico e nesse caso, deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado nos sites: da Secretaria da Educação- www.educacao.sorocaba.sp.gov.br e Imprensa
Oficial- www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo,  a informação sobre  o último
número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
6- Os candidatos classificados no  Processo Seletivo - Edital nº 07/2010 e Concurso Público - Edital nº 03/
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2010, pela lista de Classificação Especial - Portadores de Necessidades Especiais, deverão comparecer
nas sessões de atribuições de turmas/classes/aulas, quando houver, até serem chamados.
Sorocaba, 23 de Setembro de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 33 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010.
CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Edital de Concurso
Público nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados e classificados  para o cargo de Professor de
Educação Básica I, para sessão de escolha de vaga.

Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 29 de Setembro de 2010
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classificados  do Concurso Público - Edital nº 03/2010, do 21º
classificado ao  30º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através dos sites: da Secretaria da Educação -  www.educacao.sorocaba.sp. gov.br e da Imprensa
-  www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos
no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o
item XIII. 2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007 e do Edital de Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N. 32 de 23 de setembro de 2010

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas às inscrições
para as vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2010.

I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2010, das 8 horas às 11horas e 30
minutos e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:

E.M. "Dr. Achilles de Almeida"
Rua Manoel Lopes, nº. 250 - Bairro Além Ponte.

E.M. "Prof. Flávio de Souza Nogueira"
Rua Benedito Galdino de Barros, nº. 47 - Vila Santana.

E.M. "Dr. Getúlio Vargas"
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº. 298 - Centro

E. M. "Leonor Pinto Thomaz"
Rua XV de Novembro, nº. 399 - Centro.

E.M. "Matheus Maylasky"
Rua Hermelino Matarazzo, nº. 22 - Além Linha.

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição
cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever -se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de água, luz, etc.)
c) Documento comprobatório que frequenta a série pretendida;
3.2- Preencher ficha própria.
3.3- O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II, 10 % das mesmas serão destinadas a
candidatos portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº. 5.499, de 11/11/1997.
2-Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá

apresentar documento comprobatório, conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual - atestado oftalmológico;
 2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade abaixo de 50 decibéis (perda moderadamente
severa) prescrita por otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
 2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por deficiente).físico, aquele que possui Paralisia
ou Paresia de membros ou ausência dos mesmos).

III - DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS:
1-As vagas de 5ª série do Ensino Fundamental a Ensino Médio serão oferecidas aos alunos
comprovadamente residentes em Sorocaba.
2 - O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e Ensino Médio será realizado
através de sorteio público, quando o número de candidatos for superior ao número de vagas.
3- O sorteio público das vagas será procedido por uma comissão especial, formada em cada unidade
escolar, composta por Diretor da Escola e representantes dos responsáveis legais inscritos.
4- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa comissão deverá orientar os presentes, nos
termos deste edital.
5- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o
comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.
6 - O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na
seguinte data e horário:

Data: 05/10/2010
Hora: 09h00

IV - DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela escola, bem como
respeitar rigorosamente as datas e horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão de
Educação Básica até 08/10/2010
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da aceitação
deste Edital e demais normas disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida após exame do Histórico Escolar no que
respeita: aproveitamento, assiduidade e carga horária.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 10.712/10
Assoc. dos Fissurados Labio Palatais de Sorocaba e
Região
Atividade odontológica
R. Pe. José Manoel de Oliveira Libório, 134 -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001233-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001234-1-2
 2-Processo nº. 12.152/10
Emerson Roseiro Clínica Odontológica  - ME
Atividade odontológica
R. Sergipe, 51 - Vl. Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001490-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 29/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001491-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 29/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001492-1-7
Licença Inicial Raio X - Validade: 29/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001493-1-4
 3-Processo nº. 4.355/10
Silvano José Pereira
Atividade odontológica
R. da Penha, 384 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000371-1-7
 4-Processo nº. 4.354/10
Silvano José Pereira
Atividade odontológica
R. da Penha, 384 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000350-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000351-1-4
 5-Processo nº. 15.001/10
Sueli Aparecida  Rodrigues
Atividade odontológica
R. Manoel Lopes, 147 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000239-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000240-1-5
 6-Processo nº. 3.090/10
Julio Cesar Marques - ME
Revenda de sorvetes
R. Pedro José Senger, 1036 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000265-1-4
 7-Processo nº. 10.714/09
Chen Lijuan - ME
Lanchonete
R. S. Bento, 67 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000266-1-1
 8-Processo nº. 24.257/09
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e
Região
Lanchonete
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000264-1-7
 9-Processo nº. 9.932/10
Fabrício Viudes Sanches - ME
Comércio varejista de suplementos alimentares
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 12 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000101-1-1
 10-Processo nº. 19.245/10
Adriana Correa Sorocaba - EPP
Supermercado, açougue e bar
Av. Ipanema, 1966 - Nova Sorocaba

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000094-1-5
 11-Processo nº. 2.196/10
Henrique Donizeti Falcadi ME
Açougue
R. Ramon Haro Martini, 250 - 02 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000103-1-6
 12-Processo nº. 18.699/10
Angiomast Serviços Médicos S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Silvio Romero, 318 - S. 01 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-863-001494-1-1
 13-Processo nº. 30.520/09
Leonardo Eiras Messina
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 390 - S. 05 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 01/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001489-1-1
 14-Processo nº. 8.129/10
Daniela Guedes da Silva
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Dr. Artur Martins, 129 - Vl. Abreu
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000056-1-4
 15-Processo nº. 26.906/09
Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 2500 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000265-1-4
 16-Processo nº. 20.504/10
Lee Sze Yen
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 01 - Sta. Terezinha
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 17-Processo nº. 7.690/09
Gustavo Caetano de Sousa
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cel. Benedito Pires, 162 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000315-1-8
 18-Processo nº. 23.698/08
Patelli Paes Ltda - EPP
Padaria, confeitaria, lanchonete, mercearia e
restaurante
Av. Dr. Armando Pannunzio, 1800 - Cerrado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000102-1-9
 19-Processo nº. 15.025/10
Li Xinuan ME
Lanchonete
R. Dr. Álvaro Soares, 24 - Centro
Redução de atividade
Deferido
 20-Processo nº. 12.427/10
Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000106-1-8
 21-Processo nº. 18.019/10
Clínica Rossini S/S Ltda EPP
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sílvio Romero, 318 - Sl. 5, 6, e 8 - Vl. Grandino
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000310-1-1
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 22-Processo nº. 30.100/09
Ricardo Augusto Weigert - EPP
Restaurante
R. José Raymundo de Andrade, 353 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000267-1-9
 23-Processo nº. 6.659/10
Supermercado e Distribuidora B. V. H. Ltda
Supermercado com açougue, padaria, confeitaria e

lanchonete
Av. Manoel de Camargo Sampaio, 770 - Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000093-1-8
 24-Processo nº. 3.560/08
Alexandre Amaral Sorocaba ME
Restaurante
R. Morvan Dias Figueiredo, 447 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000269-1-3
 25-Processo nº. 21.747/10
Deise Scotto Santos Zaccariotto Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 662 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fabiana Dias Moraes
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 26-Processo nº. 26.986/09
Droga City Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
Av. Paraguay, 788 - Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000146-1-3
 27-Processo nº. 15.040/10
Deise Scotto Santos Zaccariotto Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 662 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000090-1-6

Em 23/09/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°511/2010
(Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Pedreiro, por
motivo de Falecimento, do Sr. REGINALDO DE
SOUZA RESENDE, lotado no Setor de Manutenção
e Coleta.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de
setembro de 2010.
Sorocaba, 14 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 521/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Rosemari
Pereira da Silva, do cargo de Auxiliar de
Administração,  a partir de 21 de Setembro de
2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°522 /2010
(Dispõe sobre abertura de inscrição para

eleição da CIPA)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Abrir as inscrições aos interessados em
candidatar-se como membro representante dos
funcionários na Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes - CIPA desta Autarquia.
Artigo 2º - Os interessados deverão inscrever-se
junto a Comissão Eleitoral nas respectivas Unidades
de Trabalho de 01 a 31 de Outubro de 2010.
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Artigo 3º - Fica formada a Comissão Eleitoral:
Unidade S.M.L. Barão - Donizete Morales e Maria
Aparecida Foltran - Unidade de Distribuição e
Manutenção (Sevilha) - Elaine Forastieri C.dos
Santos e Mario Antonio Ventrela de Barros -
Unidade Manutenção e Coleta (Vila Haro) - Neuraci
Ferreira C. Pereira e Jorge Bacceli Filho -ETA
Cerrado  Elis Regina Cardoso - ETES - Natalia
Cristiane de Camargo - Unidade Central - Rosangela
Dias de Almeida Rodrigues e Elisete Regina Mota
Fernandes.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 01 de outubro de 2010.
Sorocaba, 21 de setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°528/2010
(Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Ajudante
Geral, por motivo de Falecimento, do Sr.
ANTÔNIO RAMOS DA SILVA, lotado no Setor
de Manutenção e Coleta.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de
Setembro de 2010.
Sorocaba, 22 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico
nº 70/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 70/2010 -
Processo Administrativo nº. 2.699/2010, destinado
à contratação de empresa para serviços contínuos
de gerenciamento de lodos das estações de
tratamento de esgotos sanitários do Sorocaba S1,
Pitico, Itanguá, Sorocaba S2 e ETA Dr. Armando
Pannunzio.
Sorocaba, 23 de setembro de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 80/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 80/2010 -
Processo Administrativo nº. 4.347/2010, destinado
à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços contínuos de transportes de
documentos e serviços em geral, através de
motoboy.
Sorocaba, 23 de setembro de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

RESOLUÇÃO Nº.  12/10

Dispõe sobre as instruções normativas para
orientação dos procedimentos a serem adotados
com compras, serviços, obras e licitações.
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais:
1) Considerando a necessidade de manter o ritmo
das atividades da Autarquia sem prejuízo dos recursos
financeiros para o exercício vigente;

 URBES Trânsito e Transportes

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES informa, nos termos da lei
8666/93, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, com referência ao Processo CPL nº
1249/10 - Tomada de Preços nº 003/10 - Licitação,
do Tipo "Menor Preço", para a Contratação de
Empresa Especializada em Serviços em Engenharia
em Sinalização Viária para Confecção e
Fornecimento de Placas de regulamentação,
Advertência e orientação a Serem Utilizadas na
Sinalização Vertical, no Município de Sorocaba/SP,
que analisando as propostas apresentadas pelas
licitantes, decide CLASSIFICAR na seguinte ordem:
1º lugar: More Sinalização e Construção Ltda., R$
614.975,00; 2º lugar: Sinarodo Sinalizadora
Rodoviária Ltda., R$ 692.600,00; 3º lugar: Sitran
Sinalização de Trânsito Industrial Ltda., R$
721.000,00; 4º lugar: Sinasc Sinalização e
Construção de Rodovias Ltda., R$ 794.600,00 e 5º
lugar: Emobrás Sinalização Viária Ltda., R$
799.000,00. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis
desta publicação, para a apresentação de eventual
recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea
"b", da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 16 de setembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Convênio

Processo nº 185/2002
Objeto: Convênio para venda de material do ramo
de papelaria, livraria e informática, presentes e
brinquedos, pela convenente aos funcionários da
URBES.
Prazo: Indeterminado
Conveniada: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Convenente: Papelaria Campos Silva Ltda. EPP
Assinatura: 14 de setembro de 2010.
Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 185/2002
Objeto: Convênio para venda de material do ramo
de papelaria, livraria e informática, presentes e
brinquedos, pela convenente aos funcionários da
URBES.
Prazo: Indeterminado

2)Considerando que esses procedimentos deverão
ser disciplinados e padronizados em todo SAAE,
contribuindo para o aprimoramento das compras,
serviços, obras e o pronto atendimento aos setores;
3)Considerando, ainda, que com a implementação
dos procedimentos propostos, os responsáveis pelas
requisições de cada Departamento e ou Setor,
deverão se programar para os eventos: compras,
serviços e obras, fazer cumprir rigorosamente o
contido nesta Resolução.

RESOLVE:
Art. 1º - Todas  solicitações de materiais, serviços
e obras, só poderão ser encaminhadas ao Setor de
Compras e Licitações para a devida cotação, sempre
até às Terças Feiras, e no caso de feriados no dia
imediatamente posterior.
Parágrafo 1º - As solicitações recebidas em dias
diferentes ao indicado no artigo 1º serão devolvidas
ao Setor solicitante.
Parágrafo 2º - Somente para os casos considerados
e comprovados emergenciais, o Setor solicitante
deverá entrar em contato com o Setor de Compras
e Licitações, que imediatamente, irá elaborar a
cotação de preços, e somente após a pesquisa de
mercado indicará, se for o caso, a empresa que deverá
fornecer o material ou encaminhamento dos serviços
a serem efetuados, ficando registrado o evento em
regime de URGÊNCIA, para que a incidência seja
avaliada.
Parágrafo 3º - Ficará a cargo do Setor de Licitação
e Compras registrar e informar à correspondente
Diretoria, os casos não conforme que por ventura
não atendam ao determinado nesta Resolução, de
forma a possibilitar a impor disciplina aos
Departamentos ou Setores desalinhados.
Art. 2º - Cabe aos Departamentos e Setores,
sempre que solicitar a compra de materiais ou a
contratação de serviços ou obras, obrigatoriamente,
especificar de forma clara e precisa os seguintes
itens:
1 - a especificação detalhada e completa do bem a
ser adquirido sem a indicação de marca;
2 - a definição das unidades e das quantidades a
serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas
de estimação;
3 - verificar sempre a compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho,
observadas, quando for o caso, as condições de
manutenção, assistência técnica e garantias
oferecidas;
4 - manter as condições de guarda e armazenamento
que não permitam a deterioração do material.
Parágrafo 1º - Antes de emitir a solicitação de
compras o solicitante responsável deverá verificar
previamente junto ao Almoxarifado se há material
disponível no estoque que possa ser utilizado pelo
setor;
 Parágrafo 2º - No caso de fornecimento de bens e
execução de obras ou prestação de serviços de grande
vulto, que atinjam valores de licitação, deverá,
obrigatoriamente, ser anexada à solicitação de
compras a justificativa circunstanciada e o Termo
de Referência Básico, devidamente datados e
assinados pela chefia solicitante, em atendimento
a exigência prevista em lei.
Parágrafo 3º - O termo de Referência Básico
anexado a solicitação de compras que envolve a
contratação de empresa terceirizada, antes de sua
finalização e encaminhamento para o Setor de
Compras e Licitações, deverão ser encaminhados
ao engenheiro e técnicos de Segurança e Medicina
do Trabalho, para que sejam avaliados quanto as
exigências e aplicação das normas de segurança e
medicina do trabalho e elaboração de laudo.
Art. 3º - As solicitações de compra deverão
respeitar as famílias de materiais, ou seja, em se
tratando de materiais de naturezas diferentes, as
mesmas deverão ser emitidas separadamente (ex.
material de escritório, material de limpeza, material
elétrico, etc.).
Art. 4º - As solicitações que não estiverem em

conformidade com a presente Resolução, ou
estiverem preenchidas de forma incompleta e/ou
incorreta, serão devolvidas aos setores de origem
para as devidas correções.
Art. 5º - Os Departamentos e Setores devem
informar corretamente o endereço e horário da
entrega e a quem deverá ser entregue o objeto, e
ainda, quem fiscalizará o contrato no caso de obras
e serviços.
Art. 6º - No caso de cancelamento de requisição
esta deverá ser feita por escrito, dentro de 48 horas,
ou se faltarem os elementos solicitados sem que os
Departamentos e Setores se manifestem dentro do
mesmo prazo, as solicitações serão
automaticamente consideradas canceladas.
Art. 7º - É atribuição do fiscalizador do contrato
ou da chefia imediata dos Departamentos e Setores
solicitantes, o recebimento do documento fiscal
(Nota Fiscal), devendo carimbar, assinar e datar no
verso de todas as vias para posterior
encaminhamento, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, ao Almoxarifado (em se tratando de aquisição

de bens), ou ao Setor de Compras e Licitações (em
se tratando de prestação de serviços ou obras).
Art. 8º - Ao atestar no próprio documento fiscal
(assinatura no verso) o regular recebimento do
serviço ou material, quanto ao prazo, quantidades
e qualidade, o fiscalizador verificará o seu correto
preenchimento, colhendo também a assinatura dos
Chefes de Departamentos e Setores respectivos,
para a imediata remessa nos termos do artigo 7º.
Art. 9º - A inobservância dos procedimentos
desta Resolução acarretará aos responsáveis as
sanções previstas na legislação própria, sem
prejuízos de eventual ressarcimento aos cofres
públicos.
Art. 10º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba 24  de  setembro de  2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Conveniada: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Convenente: Papelaria SPH Ltda. ME
Assinatura: 14 de setembro de 2010.
Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 185/2002
Objeto: Convênio para venda de material do ramo
de papelaria, livraria e informática, presentes e
brinquedos, pela convenente aos funcionários da
URBES.
Prazo: Indeterminado
Conveniada: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Convenente: Parque Papelaria Ltda. EPP
Assinatura: 14 de setembro de 2010
Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 035/09

Processo CPL nº 1233/2008
Objeto: Termo de Alteração e Ratificação do
Contrato nº 035/2009 - Prestação de Serviços
Especializado em Engenharia de Tráfego em
Regime Contínuo, de Suporte e Acompanhamento
Técnico na Gestão da Sinalização Semafórica do
Município de Sorocaba/SP
Data: De 05/09/2010 à 04/10/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Oficina Engenheiros Consultores
Associados Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 04 de setembro de 2010.
Sorocaba, 23 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 040/2010

Processo CPL nº 1228/2010
Modalidade: Convite nº 017/10
Objeto: Prestação de serviços de
remanufaturamento de cartuchos e toners para
uso geral da URBES.
Prazo: 12 meses à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
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Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Roberto Sant'anna - ME.
Valor estimado: R$ 16.644,00 (dezesseis mil,
seiscentos e quarenta e quatro reais).
Assinatura: 16 de setembro de 2010.
Sorocaba, 22 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 026/2010

Processo CPL nº 898/2010
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
contrato nº 026/10 - Prestação de serviços de

adequação de 5 (cinco) redes de Controladores
interligados à Central de Controle Flexcenco,
instalada em Sorocaba.
Prazo: De 30/08/2010 à 30/09/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 30 de agosto de 2010.

Sorocaba, 22 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 029/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a HELENA FORTES
(companheira), dependente (s) de ANTONIO BOSCO RITA, funcionário (a) público da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 06/08/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Acesse:
www.sorocaba.sp.gov.br
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 124/2010
PROCESSO 0146200-73.2007.5.15.0135 AEXF
O(A) DOUTOR(A) ANA MARIA EDUARDO DA
SILVA, JUIZ(A) DO TRABALHO da QUARTA VARA
DO TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER
a quantos o presente virem ou dele t iverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula
nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO para o dia
VINTE de OUTUBRO de DOIS MIL E DEZ (20/10/
2010), às 13:00 horas, por preço não inferior ao da
avaliação. Em não sendo arrematados os bens, realizar-
se-á o 2º LEILÃO no dia VINTE e SETE de
OUTUBRO de DOIS MIL E DEZ (27/10/2010), às
13:00 horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os
leilões serão realizados na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0146200-
73.2007.5.15.0135 AEXF,  entre UNIÃO, exeqüente e
DE Villat te Industrial  Ltda. ,  executado(a),
encontrável(is) à Rua Branko Ivan Adolf  Okereti, 955
- Iporanga, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$21.500,00,
em 19/08/2008, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 54, assim descrito(s):
-"1) Uma máquina para moldagem de peças,
pneumática, marca GAZZOLA, modelo 4823 -
R$7.000,00;
-2) Uma talha elétrica, da marca SAMM, capacidade
para até 2000 Kg - R$5.000,00;
-3) Duas lixadeiras pneumáticas, marca REITZ, manual
- R$1.000,00 cada uma, totalizando R$2.000,00;
-4) Uma lixadeira de cinta, marca METASIL, cor verde,

n.º 03 - R$1.600,00;
-5) Uma lixadeira pneumática, marca BROBRÁS,
manual - R$1.500,00;
-6) Dois socadores pneumáticos, marca REITZ -
R$1.000,00 cada um, totalizando R$2.000,00;
-7) Um martelete Pneumático, marca BROBRÀS -
R$1.400,00;
-8) Uma esmerilhadeira pneumática, marca REITZ,
n.º 3310 - R$1.000,00;
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges,  quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 16 de agosto de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA
Juiz(a) do Trabalho
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